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PREFEITURA MUNICIPAL DE WRTENTE DO LERIO

t PORTARTA N" 016/20í7

EMENTA: Remanejar
Seruidor.

o Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas
atribuiçoes que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERANDO: A necessidade da Secretaria de Saúde

CONSIDERANDO: A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;I
RESOLVE

AÉ. ío - Remanejar o Servidor HEVERTO DIAS DO NASCIMENTO,
Portador do RG no 7.325.283 e do CPF 071.776.114-28 mat.95297, da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - o qual exercia a fu
para a SECRETARIA DE SAUDE onde exercerá a função d
SEDE.
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AÉ. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando-se as dispolções em contrário.
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Renato Lima de Sales
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Gabinete do Prefeito

Arl. 20 - Fica ao encargo da Secretária definir o horário e local de
trabalho do Servidor Remanejado.


